
Estatuinte
Estrutura Acadêmica e Administrativa - Estrutura 

organizacional 
Conselhos, representações, colegiados e estrutura organizacional



ESTATUTOS E REGIMENTOS DAS IES – ADAPTAÇÃO À LDB

RECOMENDAÇÕES

1.5 A documentação será analisada pela Coordenação-Geral de
Legislação e Normas do Ensino Superior, após o que será
submetida à aprovação do Coordenador-Geral de Avaliação do
Ensino Superior e do Secretário de Educação Superior. Em caso de
aprovação, é submetida à deliberação do Conselho Nacional de
Educação, cujo parecer depende de homologação ministerial.
Salienta-se que os atos legais somente entram em vigor após a
publicação da portaria de homologação
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ESTATUTOS E REGIMENTOS DAS IES – ADAPTAÇÃO À LDB

RECOMENDAÇÕES

2.2.1 Para criar, alterar e extinguir cursos. A autonomia universitária é limitada a sua 
sede. (LDB, art. 53, I). Portanto, se a IFES atua fora dos limites administrados do 
município em que tem sede, deve explicitá-lo no estatuto, ou, pelo menos, deve 
explicitar a possibilidade de atuação fora de sua sede, mediante prévia autorização 
na forma da lei.
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ESTATUTOS E REGIMENTOS DAS IES – ADAPTAÇÃO À LDB
RECOMENDAÇÕES

2.4 Organização administrativa. A nova LDB tem como um dos pontos de
realce a liberdade de organização da divisão administrativa e do fracionamento
do poder de gestão nas instituições de ensino superior. É essencial, no entanto,
que as IES busquem se ater a um binômio deliberação-execução.

(...) Nada impede que a IFES disponha de um só órgão colegiado
deliberativo, ou que prefira dispor de um colegiado máximo (conselho
universitário) e outros colegiados superiores, também deliberativos, mas
especializados, e subordinados ao colegiado máximo (conselho de ensino e
pesquisa, conselho administrativo). A proporção mínima de 70% de docentes é
obrigatória em todos os colegiados de atribuições deliberativas.
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ESTATUTOS E REGIMENTOS DAS IES – ADAPTAÇÃO À LDB
RECOMENDAÇÕES

É fundamental que o estatuto defina com clareza como se organiza a 
gestão acadêmica. Nesta vertente, as observações feitas no tocante à
organização administrativa são aplicáveis, naquilo que respeita ao binômio 
deliberação-execução.

L
D

B
  R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Õ

E
S



ESTATUTOS E REGIMENTOS DAS IES – ADAPTAÇÃO À LDB
RECOMENDAÇÕES

2.5.1 Gestão democrática – Os órgãos colegiados deliberativos (p. ex.
congregação, colegiado departamental) devem ter composição mínima
de 70% de docentes, devendo esses representantes ser escolhidos por
seus pares, sem prejuízo da participação dos cargos executivos (p. ex.
diretores, vice-diretores, chefes de departamento)
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ESTATUTOS E REGIMENTOS DAS IES – ADAPTAÇÃO À LDB
RECOMENDAÇÕES

2.7.3 O estatuto não deve dispor sobre a carreira nem sobre regime
disciplinar de seu pessoal, seja docente ou técnico-administrativo e
marítimo, porquanto tais matérias são da estrita competência da
legislação federal (p. ex. PUCRCE, regido pelo Dec. nº 94.664/87, que
regula a Lei n° 7.596, e o RJU, regido pela Lei n° 8.112/90 e legislação
complementar).
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PANORAMA DAS FUNÇÕES/CARGOS

Funções Gratificadas e Cargos de Direção



LEI Nº 13.635, DE 20 DE MARÇO DE 2018.



O que temos hoje...

CD1 – 1

CD 4- 1

FCC – 28

FG1 – 31

FG 2 - 4



APONTAMENTOS GERAIS SOBRE 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E 
ACADÊMICA



Da estrutura administrativa UFV
TÍTULO II  - DA ESTRUTURA ORGÂNICA (p.02)

Art. 5º - São órgãos da Universidade:

I – De Administração Superior:

a) Conselho Universitário;
b) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
c) Reitoria.

II – Unidades Acadêmicas e Administrativas:

a) Campus UFV-Viçosa, com a qualidade de Sede;
b) Campus UFV-Florestal;
c) Campus UFV-Rio Paranaíba.

III – Unidades Acadêmicas e Administrativas 
Complementares:

a) Central de Ensino e Desenvolvimento Agrário de 
Florestal – CEDAF;
b) Central de Experimentação, Pesquisa e Extensão 
do Triângulo Mineiro –
CEPET;
c) Colégio de Aplicação da UFV - Coluni;
d) Institutos de Pesquisa;
e) de Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação 

Tecnológica



DOS CENTROS DE CIÊNCIAS NO CAMPUS SEDE  (P.12)

Art. 19 – Os Centros de Ciências são os órgãos que administram o exercício simultâneo de 
atividades de ensino, de pesquisa e de extensão em uma ou mais áreas de conhecimento, 
respeitadas as normas legais, estatutárias, regimentais e as resoluções emanadas dos Órgãos 
Colegiados Superiores.

Art. 20 - Os Centros de Ciências são:

I – Centro de Ciências Agrárias;
II – Centro de Ciências Biológicas e da Saúde;
III – Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas;
IV – Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes.

Art. 21 - A criação, a incorporação, o desmembramento ou a fusão de Centros de Ciências 
dependerão de aprovação do Conselho Universitário, mediante planos de desenvolvimento da 
Universidade, obedecido o disposto na legislação vigente.



Art. 22 - São órgãos de cada Centro de Ciências 

I. Conselho Departamental;
II. Diretoria;
III. Câmara de Ensino;
IV. Departamentos.



Da Constituição (UFV)
Art. 7º - O Conselho Universitário é constituído

I - Reitor;
II - Vice-Reitor;
III - do Pró-Reitor de Administração;
IV - do Pró-Reitor de Assuntos Comunitários;
V - do Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento;
VI - do Pró-Reitor de Gestão de Pessoas;
VII - dos Diretores de Centros de Ciências;
VIII - do Diretor Geral do Campus UFV-Florestal;
IX - do Diretor Geral do Campus UFV-Rio Paranaíba;
X – do Diretor do Colégio de Aplicação da UFV; 

XI - de 3 (três) docentes de cada Centro de Ciências do 
Campus Sede;

32 pessoas

XII – de 1 (um) docente da carreira do magistério superior do 
Campus UFV-Florestal;
XIII – de 2 (dois) representantes docentes do Campus UFV-Rio 
Paranaíba;
XIV – de 2 (dois) representantes docentes da carreira de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
XV - de 5 (cinco) representante dos servidores técnico-
administrativos;
XVI - de 4 (quatro) representantes do Corpo Discente de 
graduação;
XVII - de 1 (um) representante do Corpo Discente de Pós-
Graduação;
XVIII - de 1 (um) representante da comunidade do município 
do Campus Sede, indicado pela Câmara Municipal de Viçosa;



Do Conselho Departamental  

Art. 23 – O Conselho Departamental é o colegiado consultivo e deliberativo, de jurisdição 
superior do Centro de Ciências, sendo constituído:

I - do Diretor do Centro de Ciências, como seu Presidente, com voto de qualidade;
II - dos Chefes de Departamentos;
III - de cinco representantes da carreira de magistério superior, eleitos por seus pares, em 
processo coordenado pelo Diretor do Centro de Ciências, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução;
IV - de um representante do corpo discente, eleito entre os discentes dos cursos 
pertencentes ao Centro de Ciências, com mandato de um ano, em processo coordenado pela 
Secretaria de Órgãos Colegiados;
V - de um representante do corpo técnico-administrativo, com mandato de dois anos, eleito pelos seus 
pares, em processo coordenado pelo Diretor do Centro de Ciências, permitida a recondução.



Da estrutura administrativa UFJ/UFG

TÍTULO II (p.06)

Da Estrutura Acadêmica e Administrativa

Art. 7º A UFG estrutura-se da seguinte forma:

I – Administração Central da Universidade;
II – Regionais da UFG e seus câmpus;
III – Unidades Acadêmicas e Unidades Acadêmicas Especiais 



PRÓ-REITORIAS 

UFG/UFJ UFV

Pró-Reitoria de Graduação 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Pró-Reitoria de Administração e Finanças 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 

Pró-Reitoria de Ensino;
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura;
Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários;
Pró-Reitoria de Administração;
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento;
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;



Unidade Acadêmica (UFG/UFJ)
SEÇÃO I Das Unidades Acadêmicas

Art. 59. A Unidade Acadêmica é o organismo acadêmico que abrigará cursos de graduação, de mestrado 
e de doutorado e desenvolverá atividades de ensino, pesquisa e extensão e, para a sua criação, exige-se a 
existência de, pelo menos, uma das seguintes condições acadêmicas:

I – a aglutinação de, pelo menos, quatro cursos de graduação de uma mesma área do conhecimento; 

II – a aglutinação de, pelo menos, três cursos de graduação e de um curso de mestrado;

III – a aglutinação de, pelo menos, dois cursos de graduação e de dois cursos de mestrado;

IV – a aglutinação de, pelo menos, dois cursos de graduação e de, pelo menos, um curso de mestrado e 
um de doutorado. 



Unidade Acadêmica
SEÇÃO I Das Unidades Acadêmicas

§1º A criação de uma nova Unidade Acadêmica exige, ainda, que sejam
viabilizadas as instalações físicas para o seu funcionamento e garantidas as
gratificações para os seus dirigentes.

§2º No caso de saída de parte de uma Unidade Acadêmica já existente na UFG
para a constituição de uma nova Unidade, deve ser assegurado que a Unidade
remanescente possua as mesmas condições para a estruturação de uma
nova Unidade Acadêmica.



Unidade Acadêmica
SEÇÃO I Das Unidades Acadêmicas

▪ §3º As Unidades Acadêmicas se instalarão com os nomes de Faculdades, 
Escolas, Institutos, Centros, ou outro nome, com a aprovação do Conselho 
Universitário.



SEÇÃO II Das Unidades Acadêmicas 
Especiais

Art. 75. A Unidade Acadêmica Especial é um organismo acadêmico
que abriga um ou mais cursos de graduação e/ou programas de
pós-graduação e desenvolverá as atividades de ensino, pesquisa e
extensão, podendo vir a se transformar em uma Unidade Acadêmica
quando as condições estabelecidas no art. 59 estiverem cumpridas.



SEÇÃO II Das Unidades Acadêmicas 
Especiais

§1º Uma Unidade Acadêmica Especial só poderá ser criada se o(s)
curso(s) e programa(s) a serem nela abrigados não puderem, na
análise do CONSUNI, se vincular a uma Unidade Acadêmica já
existente.

§2º As Unidades Acadêmicas Especiais se instalarão com os nomes de
Unidade Acadêmica Especial, seguido da caracterização do(s) curso(s)
de graduação ou dos programas de pós-graduação que a compõe(m)



SEÇÃO II  Do Conselho Universitário (UFJ)

I – o Reitor;

II – o Vice-Reitor e os Pró-Reitores; 

III – os Diretores de Unidades Acadêmicas e Chefes das Unidades Acadêmicas 
Especiais;

IV – um representante dos Diretores dos Órgãos Suplementares da Universidade;

V – um representante dos Diretores dos Órgãos Administrativos da Universidade; 

VI – um representante do Conselho de Integração Universidade-Sociedade; 

VII – representantes dos docentes; 

VIII – representantes dos técnico-administrativos; 

IX – representante estudantil;

23 pessoas



Art. 60. Constituem a Unidade Acadêmica

Art. 60. Constituem a Unidade Acadêmica:
I – o Conselho Diretor;
II – a Diretoria;
III – as Coordenações dos Cursos de Graduação;
IV – as Coordenações de Estágios;
V – os Núcleos Docentes Estruturantes;
VI – as Coordenadorias dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu.



I – o Diretor da Unidade Acadêmica;
II – o Vice-Diretor;
III – os Coordenadores dos Cursos;
IV – os Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação;
V – o Coordenador de Pesquisa;
VI – o Presidente da comissão que coordena as atividades de extensão;
VII – os Coordenadores de Estágios;
VIII – os Presidentes dos Núcleos Docentes Estruturantes;

IX – um representante dos cursos de pós-graduação lato sensu;
X – o Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica;
XI – os Coordenadores dos Órgãos Complementares;
XII – docentes da Unidade Acadêmica;
XIII – representantes estudantis;
XIV – representantes dos técnico-administrativos.

Art. 67. Integram o Conselho Diretor:



REFLEXÕES

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E RESPRESENTAÇÕES



PONTOS SENSIVEIS

Unidades Acadêmicas e Unidades 
Acadêmicas Especiais

▪ Manter as 8 unidades?

▪ Temos estrutura para manter 
essa organização? 

▪ Quais impactos positivos e 
negativos?

▪ Alterarmos nomenclatura?

As representações e instâncias de 
deliberação

▪ A nossa lógica de 
representação é satisfatória?

▪ Os cursos estão satisfeitos com 
a forma de representação?

▪ Como aperfeiçoar o que tem 
dado certo e substituir o que 
não deu certo?



Função Cargo Representação

Direção CD-3 x

substituto direção

vice direção x

Secretária administrativa x

conselho diretor x

coordenador de cursos x

coordenador de estagio FG-1 x

NDE – núcleo docente estruturante FG-1 x

Cursos de pós de gradual x

Secretária de órgãos complementares x

Coordenador de pesquisa FG-1 x

Coordenador de extensão FG-1 x

Técnico administrativo na unidade x

Câmera de graduação x

Câmera de extensão e cultura x

Câmera de pesquisa e pós graduação x

Consuni x

Cepec x



PRÓ-REITORIAS 

UFG/UFJ UFV

Pró-Reitoria de Graduação 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Pró-Reitoria de Administração e Finanças 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 

Pró-Reitoria de Ensino;
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura;
Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários;
Pró-Reitoria de Administração;
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento;
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;



Obrigado pela atenção


